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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 0001 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2019/146698 e Ofício nº 764/SEFIN de 20 de dezembro de 2019.

RESOLVE:

I – Exonerar SIMONE LOURENÇO MIZAEL, matrícula nº 93.405-
4, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL, da SECRETARIA DAS FINANÇAS.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 02 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 01/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar JOISE DOMINGOS DE LIMA, matrícula nº 12.333-1, da
função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR ADMINISTRATIVO, na ESCOLA
MUNICIPAL FRUTUOSO BARBOSA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 03 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 01/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear ROSILANEA NIEDJA SOARES COSTA DOS DANTOS,
matrícula nº 82.807-6, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO, na ESCOLA MUNICIPAL FRUTUOSO BARBOSA, da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 04 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 02/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar GERLANE OLINTO BERNARDINO, matrícula nº
82.552-2, da função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR PEDAGÓGICO, na ESCOLA
MUNICIPAL SEVERINO PATRÍCIO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 05 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 02/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar TATIANA CRISTINA SANTOS EUGENIO DA SILVA,
matrícula nº 69.078-3, da função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR PEDAGÓGICO,
na ESCOLA MUNICIPAL FRUTUOSO BARBOSA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 06 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 02/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear TATIANA CRISTINA SANTOS EUGENIO DA SILVA,
matrícula nº 69.078-3, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR
PEDAGÓGICO, na ESCOLA MUNICIPAL SEVERINO PATRICIO, da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 07 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 03/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar ZULEIDE DE ALMEIDA NASCIMENTO, matrícula nº
82.612-0, da função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETOR PEDAGÓGICO, na
ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 08 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 03/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear MITCHELLY FERREIRA CARNEIRO DA CUNHA
MORAES, matrícula nº 82.272-8, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-2 de
DIRETOR PEDAGÓGICO, na ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 10 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 04/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIANA RODRIGUES HENRIQUES, matrícula nº
82.330-9, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR PEDAGÓGICO,
na ESCOLA MUNICIPAL FRUTUOSO BARBOSA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 11 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 05/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA AMARANTE PONTES,
matrícula nº 89.839-2, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI JULIAN
NUNES DE FIGUEIREDO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 12 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 05/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DA PENHA LIMA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI JULIAN NUNES DE FIGUEIREDO, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 13 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 06/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE, matrícula nº
30.832-3, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI PROF
ANTONIETA ARANHA DE MACEDO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 14 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 06/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA AMARANTE PONTES,
matrícula nº 89.839-2, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA
CREI PROFª ANTONIETA ARANHA DE MACEDO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 15 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 07/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar MARY SUELY ALVES DE LIMA CAVALCANTI,
matrícula nº 70.131-9, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI
CASULO DIOTILA GUEDES PEREIRA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 16 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 07/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA MONTEIRO,
matrícula nº 89.843-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI
GLAUCE BURITY, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 17 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 07/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA MONTEIRO,
matrícula nº 89.843-1, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA
CREI CASULO DIOTILA GUEDES PEREIRA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 0018 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 08/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear REUBEM ASTROGILDO DE LIMA, matrícula nº 69.056-
2, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR ADMINISTRATIVO, na
ESCOLA MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 0019 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 010/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar PENHA D’ARC DE FREITAS BARROS, matrícula nº
31.137-5, da função de confiança, símbolo FCDE-3 de DIRETOR PEDAGÓGICO, na ESCOLA
MUNICIPAL JOSÉ AMERICO DE ALMEIDA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 0020 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Medida Provisória nº 70, de 21 de março de 2019, e tendo em vista
o que consta do Ofício nº 010/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear ANDREA KARLA DE SOUZA GONZAGA, matrícula nº
82.405-4, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-3 de DIRETOR PEDAGÓGICO,
na ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ AMERICO DE ALMEIDA, da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 0021 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 12/SEDEC, de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSÉ DORNELAS SOBRINHO, matrícula nº 77.408-1, do
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DA ESTAÇÃO CIÊNCIA, CULTURA E ARTES, da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

. II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 22 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 12/SEDEC, de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear JOALLYSON BRAZ BARBOSA DA CUNHA RIBEIRO,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ESTAÇÃO CIÊNCIA CULTURA E ARTES, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

. II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 23 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 13/SEDEC, de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar JONATHAN VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 92.450-
4, do cargo em comissão, símbolo UDG-1 de DIRETOR GERAL DA ESTAÇÃO CIENCIA
CULTURA E ARTES, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

. II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 25 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 15/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar GIRLENE PEREIRA DA MOTO SILVA, matrícula nº
58.224-7, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI RODRIGO
MORENO COSTA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 26 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 16/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar MÔNICA MENEZES DE SOUZA LIMA, matrícula nº
83.565-0, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI MARCIA SUENIA
M. ALVES DA SILVA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 27 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 15/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear MÔNICA MENEZES DE SOUZA LIMA, matrícula nº
83.565-0, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI
RODRIGO MORENO COSTA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 28 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que consta
do Ofício nº 16/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear CIBELE DE SOUZA BATISTA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI MÁRCIA SUÊNIA M. ALVES DA
SILVA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 29 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 17/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar ELIANE DE OLIVEIRA FERNANDES, matrícula nº
87.326-8, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI SANTA
CLARA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 30 Em, 02 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e
tendo em vista o que consta do Ofício nº 17/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear GIRLENE PEREIRA DA MOTA SILVA, matrícula nº
58.224-7, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI
SANTA CLARA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 31 Em, 03 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e
tendo em vista o que consta do Ofício nº 21/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear GISELLE SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 80.354-5,
do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI GLAUCE BURITY, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro
de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar GISELLE SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 80.354-5,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI VICENTE
CHAVES, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro
de 2020.

PORTARIA Nº. 34 Em, 03 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o
que consta do Ofício nº 021/SEDEC de 03 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear THAIS MARIA DOS SANTOS SILVA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DA CREI VICENTE CHAVES, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro
de 2020.

PORTARIA Nº. 0047 Em, 08 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13755 de 4 de julho de 2019, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 001358 e Ofício nº 009/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar LEONARDO ELEUTERIO DOS SANTOS matrícula nº
83.020-8 da função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR PEDAGÓGICO, na
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MEDEIROS , da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 02 de janeiro de
2020.

PORTARIA Nº. 33 Em, 03 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13.775 de 04 de julho de 2019, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 020/SEDEC de 03 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº. 0048 Em, 08 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13755 de 4 de julho de 2019, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 001358 e Ofício nº 009/20-GS/SEDEC de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear DALVA REGINA ARAUJO DE ALMEIDA, matricula
nº 82.793-2 para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR
PEDAGÓGICO, na ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MEDEIROS , da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 02 de janeiro de
2020.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1719    *    Pág. 007/013João Pessoa, 05 a 11 de janeiro de 2020

PORTARIA Nº. 0049 Em, 08 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13755 de 4 de julho de 2019, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 033/20-GS/SEDEC de 07 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar REGINALDA MARIA TEOTONIO LACERDA,
matrícula nº 59.765-1 da função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETOR
ADMINISTRATIVO, na ESCOLA MUNICIPAL SERAFICO DA NOBREGA, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 02 de janeiro de
2020.

PORTARIA Nº. 0050 Em, 08 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13755 de 4 de julho de 2019, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 033/20-GS/SEDEC de 07 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I –Nomear VIVIANE NUNES ANDRADE DO NASCIMENTO,
matrícula nº 82.044-0 para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETOR
ADMINISTRATIVO, na ESCOLA MUNICIPAL SERAFICO DA NOBREGA, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 02 de janeiro de
2020.

PORTARIA Nº. 0051 Em, 08 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13755 de 4 de julho de 2019, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 034/20-GS/SEDEC de 07 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Exonerar PRISCILA ALVES DE ALMEIDA LOPES, matrícula
nº 54.960-6 da função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETOR PEDAGOGICO na
ESCOLA MUNICIPAL SERAFICO DA NOBREGA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 02 de janeiro de
2020.

PORTARIA Nº. 0052 Em, 08 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 13755 de 4 de julho de 2019, e tendo em vista o que
consta do Ofício nº 034/20-GS/SEDEC de 07 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear TATIANA ALEXSANDRA ARAUJO DO BONFIM
matrícula nº 69.048-1 para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETOR
PEDAGOGICO na ESCOLA MUNICIPAL SERAFICO DA NOBREGA, da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 02 de janeiro de
2020.

CGM



Pág. 008/013    *    n° 1719    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 05 a 11 de janeiro de 2020

SEAD

PORTARIA N.º 17 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2019/131348.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, JANAINA OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº 78.634-9,
ocupante do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de
novembro de 2019..

PORTARIA Nº. 18 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto
nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº.
2019/051693.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de
06 (seis) meses, ao servidor MARIO SERGIO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 82.226-4,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 19 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto
nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº.
2019/080052.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de
01 (um) ano, a servidora RANEIDE GOMES DA SILVA, matrícula nº. 82.133-1, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 20 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto
nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº.
2019/090585.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de
06 (seis) meses, a servidora RITA DE CASSIA FURTADO A. LEITE, matrícula nº.
25.943-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 21 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto
nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº.
2019/091973.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função,
em caráter definitivo, a servidora MARINES SALVIANO ALVES, matrícula nº. 55.842-7,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de
setembro de 2019.
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PORTARIA Nº. 22 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto
nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº.
2019/101728.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função,
pelo prazo de 01 (um) ano, a servidora KARLA MICHELINE DANTAS DO
NASCIMENTO, matrícula nº. 55.849-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de
setembro de 2019.

PORTARIA Nº. 23 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto
nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº.
2019/1012160.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função,
pelo prazo de 06 (seis) meses, a servidora ANGELA MARIA LINHARES ALVES
RIBEIRO, matrícula nº. 69.051-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de
setembro de 2019.

PORTARIA Nº 24 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2019/123581.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a ANA TALIA DA SILVA RAMOS, matrícula nº 84.822-1, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação 1.11.02.01.01, para
classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 25 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2019/112371.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a JANAILSON ROSA DE MORAIS, matrícula nº 69.141-1, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação 1.11.02.02.01, para
classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 26 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2020/001715.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, JARDIELE DE OLIVEIRA SALES, matrícula nº 91.201-8,
ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de
janeiro de 2020.

PORTARIA N.º 27 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2020/000267.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS,
matrícula nº 83.250-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
que se encontra de licença sem vencimentos para trato de interesses particulares.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA N.º 28 Em, 09 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2020/000608.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora ANA PAULA DO NASCIMENTO
CARVALHO, matrícula nº 83.258-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, que se encontra de licença sem vencimentos para trato de interesses
particulares.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 29 Em, 10 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2020/002422.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, ALBERI JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 92.706-6, ocupante do
cargo de TÉCNICO DE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS, lotada na
SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09 de
janeiro de 2019.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 137/2020

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições, torna público o presente EDITAL DE
CONVOCAÇÃO, do candidato GUSTAVO BEDE AGUIAR, 10º lugar, inscrição nº 10003091,
para o cargo de PROCURADOR DO MUNICIPIO, CLASSE “A”, Padrão I, selecionado por
ordem de classificação no Concurso Publico Edital nº 1-PMJP/PGM, de 30 de julho de 2018,
publicado no Semanário Oficial Edição Especial, de 31 de julho de 2018, e Edital de Homologação
do resultado final, publicado no Semanário Oficial 1690, de 16 a 22 de junho de 2019, nomeado
através da portaria nº 46/2020, de 07 de janeiro de 2020, a se apresentar para posse do referido
cargo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital, (artigo 46 da Lei
Complementar 61/2010), de acordo com o que segue:

1 – Realização da pratica forense:

Na Procuradoria Geral do Município, por meio da Comissão Organizadora do II Concurso Público
para ingresso na carreira de Procurador do Município de João Pessoa, situado na Procuradoria Geral
do Município, no 2º andar do Paço Municipal, localizado à Praça Pedro Américo, nº70, Varadouro,
João Pessoa, Paraíba, das 8:00 h às 17:00h, munidos de certidões circunstanciadas expedidas pelos
órgãos competentes:

I- o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante participação anual, em, no
mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, em causas ou questões distintas;
II- o efetivo exercício da atividade de mediação ou arbitragem na composição de litígios;
III- o efetivo exercício de cargo, emprego ou função pública ou privada, inclusive magistério
superior, que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico;
IV- o efetivo exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais, juizados especiais, varas
especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, por, no mínimo 16 (dezesseis) horas
mensais e durante 01 (um) ano.

2 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional

Na Junta Médica Municipal, situada à rua Francisca Moura, nº395, Centro, João Pessoa, Paraíba,
das 8:00 às 12:00 horas, fone 3214-3710, para realização da inspeção médica/exame médico pré-
admissional e investidura no cargo público, munido dos resultados dos exames abaixo relacionados,
que poderão ser realizados em serviços públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) VDRL;
d)Grupo Sanguineo
e)Fator RH
f) Machado Guerreiro (Chagas);
g) Urina;
h) Fezes;
i) Avaliação cardiológica - ECG;
j) Avaliação audiométrica;
l) Exame oftalmológico;
m) Raio X de tórax.
n) Sanidade Física e Mental

3 - De posse do seu ato de nomeação, de sua declaração de bens e do exame médico pré-
admissional fornecido pela Junta Médica Municipal, o PROCURADOR DO MUNICÍPIO deverá se
apresentar ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município, situado na Procuradoria
Geral do Município, no 2º andar do Paço Municipal, localizado à Praça Pedro Américo, nº70,
Varadouro, João Pessoa, Paraíba, das 8:00 h às 17:00h, para sessão solene de posse.

4 – Após a sessão solene de posse no Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município, o
PROCURADOR DO MUNICÍPIO comparecerá à Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da
Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de
Administração Municipal – CAM, telefone (83) 986458717, das 8:00h às 12:00h e 13:00h às
17:00h horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos, (original e
cópia):

a) Registro de Identidade – RG
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Registro no Conselho de Classe;
j) Certidão de Casamento;
l) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência ;
m) Duas (02) fotos 3x4 recentes;
n) Conta bancária do Banco Bradesco S.A.
o) Declaração de Bens;
p) Certificado de antecedentes criminais da Justiça e da Polícia dos Estados em que o candidato
houver residido nos últimos cinco anos;
q) Comprovação de prática forense fornecido pela Comissão do Concurso.
r) Ata de posse do Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município.

João Pessoa, 7 de janeiro de 2020.

SEREM

PORTARIA TRIBUTÁRIA SEREM Nº.078 , DE 9 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, da Lei

Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto nos

artigos 154, 197, 208, 244, 262 e 272, todos da Lei Complementar nº. 53,

de 23 de dezembro de 2008; e no artigo 98, 379, 492, 493, 497, 508, 549 e

583, todos do Regulamento do Código Tributário Municipal - RCTM, aprovado

pelo Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º O Artigo 7º da Portaria Tributária SEREM nº. 076,

de 19 de dezembro de 2019, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º a 3º com a

seguinte redação:

“Art.7º
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§1º Ficam antecipados os vencimentos do IPTU e da TCR

do próprio exercício, quando o ITBI do mesmo imóvel for

lançado no ano em curso.

§2º A entrega ou envio da Guia de ITBI para o sujeito

passivo fica condicionada à quitação do IPTU e da TCR,

nos termos do parágrafo anterior.

§3º Apesar de vencido, nos termos do §1º deste artigo, o

IPTU e a TCR poderão ser pagos com o desconto, desde

que em cota única, até a data limite estipulada nesta

Portaria.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

SEMHAB

CONVOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Habitação Social - SEMHAB, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Municipal n° 10.719/2006, com fundamento no Edital de Seleção nº
001/2017, vem, respeitosamente, CONVOCAR os candidatos habilitados no processo seletivo do
Projeto Villa Sanhauá, abaixo nominados, seguindo a ordem de classificação, para no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da publicação da presente convocação, assinarem o Contrato de
Concessão de Direito Real de Uso Onerosa do Projeto Villa Sanhauá, sob pena de perda do direito
de concessão e convocação de candidato remanescente, na ordem de classificação do processo
seletivo.

Nome CPF
GABRIELA PONTES MONTEIRO 352.271.748-40

AMÉRICO GOMES DE ALMEIDA FILHO 084.797.794-38

João Pessoa, 08 de Janeiro de 2020.

Maria do Socorro Gadelha Campos de Lima

Secretária Municipal de Habitação Social

SEDES
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SEMAM

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

A Secretária de Meio Ambiente do Município, com fulcro no inciso III do

caput e § único ambos do artigo 176 do Código Municipal de Meio Ambiente, Lei

Complementar nº 29 de agosto de 2002, considerando o insucesso nas tentativas de

promover a ciência pelas vias ordinárias, TORNA PÚBLICO a seguinte notificação:

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: SEMAM - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
NOTIFICADO (A): POUSADA CASA BRANCA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA, Nº 155, TAMBAÚ, CEP: 58.039.120, JOÃO PESSOA – PB,

ASSUNTO: Processo Administrativo n º 2016/064044

João Pessoa, 06 de janeiro de 2020.

Ilmo.(a) Sr.(a) responsável:

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente –
SEMAM vem NOTIFICAR V. Sr.ª. para que se apresente nesta Secretaria (endereço abaixo)
no prazo improrrogável de 05 (CINCO) DIAS, a contar do recebimento desta notificação,
para fins de tratar de assuntos referentes ao processo supracitado.

No caso da impossibilidade de comparecimento pessoal do responsável,
que compareça preposto ou procurador.

O prazo acima é improrrogável e o não atendimento desta notificação
implicará no prosseguimento normal do processo acima mencionado, bem como nas
medidas e penalidades administrativas cabíveis.

Atenciosamente,

SEMUSB

Portaria nº 001/2020-SEMUSB, de 07 de janeiro de 2020.

Homologa o resultado final do Curso de
Fiscalização e Operação de RPAS para
Guardas Civis Municipais de João Pessoa e
Instituições Coirmãs e dá outras
providências.

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, no uso de suas atribuições previstas
na Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, em seu Art. 66, Parágrafo Único, inciso IV,
c/c o previsto na Lei 12.468/2013, através do Centro de Formação em Segurança, tendo em vista
a realização do Curso de Fiscalização e Operação de RPAS para Guardas Civis Municipais de
João Pessoa e Instituições Coirmãs.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final do Curso de Fiscalização e Operação de RPAS para Guardas
Civis Municipais de João Pessoa e Instituições Coirmãs, promovido em parceria com a
Secretaria Municipal de Segurança Urbana de São Paulo-SP, conferindo aos participantes
aprovados o direito ao competente certificado.

TURMA ÚNICA
Nº NOME SITUAÇÃO
1 ADRIANO DUARTE Aprovado
2 HELDER DANTAS PAULINO Desligado
3 DIEGO DIAS DE ARAÚJO Aprovado
4 SIDICLEI ALVES DE SOUZA Desligado
5 ANDRE DOS SANTOS CAMPOS Aprovado
6 HAROLDO DE OLIVEIRA SILVA Aprovado
7 IRENILDO RIBEIRO DA SILVA Aprovado
8 CLAUDIO VITOR DO MONTE SANTOS Desligado
9 LUIZ EDUARDO BEZERRA GUIMARÃES Desligado
10 ANDERSON ELIAS MONTEIRO DA SILVA Aprovado
11 JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA NETO Aprovado
12 DINAMÉRICO JOSÉ CAVALANTI LIRA CARDIM Aprovado
13 NATALIA MARIANE DA SILVA QEQUENO Aprovada
14 LENIEFERSON SUCUPIRA MEIRA FILHO Aprovado
15 MARIVALDO GOMES DE MORAIS Aprovado
16 EVERALDO HENRIQUE LOURENÇO DE OLIVEIRA Aprovado
17 THIAGO SILVA DE SOUZA Aprovado
18 KARINA DE ALENCAR TORRES Desligada
19 FABIANA LACET DE PAULA Aprovada
20 DIANA COSTA DIAS PINTO Aprovada
21 CHRISTIANE WILDT CAVALCANTE VIANA Aprovada
22 ANTONIO JÁCOME FILHO Aprovado
23 FELIPE ALMEIDA DANTAS Aprovado
24 DENIS SOARES DOS SANTOS Aprovado
25 HAYLTON BEZERRA MEDEIROS Aprovado
26 CRISTIANO CEZAR MOREIRA D. SOARES Aprovado
27 DIEGO ANTONIO DA SILVA GOES Aprovado
28 DIOGO ABRANTES DA SILVA GUEDES SERRA Aprovado
29 DORGIVALDO ARAÚJO SILVA Aprovado
30 GABRIEL RAMOS SANTOS Aprovado
31 GIVALDO ALVES SILVA DE SOUZA Aprovado
32 GLEISON TIAGO MARTINS DE ARAÚJO Aprovado
33 HELDER DE JESUS CORTEZ PRADO Aprovado
34 JOSÉ DE ARIMATEA MATEUS DA SILVA Aprovado
35 JOSÉ ROBERTO ARANHA GOMES JÚNIOR Aprovado
36 JOSE WALKER DAVID DE LIMA Aprovado
37 MARCIANO DA SILVA PEREIRA Aprovado
38 MARCONE BEZERRA PESSOA Aprovado
39 MARIA JOSENILDA RAMOS DA SILVA Aprovada
40 RENATO FERREIRA DA SILVA Aprovado
41 ROSEMBERG BERNARDO DOS SANTOS Aprovado
42 VALDIR PONTES DOS SANTOS Aprovado
43 FRANCISCO DE ASSIS ALVES MATIAS Aprovado
44 LUIZ ANTONIO PEDRO DE ALCANTARA Aprovado
45 PAULO NOGUEIRA MARTINS Aprovado
46 JESIEL DE LIMA FERREIRA Aprovado
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Art. 2º Os Certificados de Conclusão do Curso serão fornecidos pela Secretaria Municipal de
Segurança Urbana de São Paulo-SP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data desta publicação.

SEDURB João Pessoa, 10 de janeiro de 2020.
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FUNJOPE

PORTARIA Nº 01/2020 – FUNJOPE

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE
DOCUMENTAL REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO N° 006/2019 – CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS E
PROFISSIONAIS DE ARTES, CULTURA EM TODAS AS SUA
MANIFESTAÇÕES.

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA, através do seu Diretor Executivo, o
Sr. MAURÍCIO NAVARRO BURITY, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
legislação pertinente e demais dispositivos aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Marcos Aurélio do Nascimento Silva, matrícula 16.519-1, Daiane
Roberta S. Marinho 01.156-8, Roberto Varelo Bomfim, matrícula 01.136-3, para
constituírem Comissão de Análise Documental referente ao Edital de Chamamento Público
nº 006/2019, com a incumbência de realizar a análise documental dos inscritos no referido
Edital.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se.

João Pessoa, 07 de janeiro de 2020.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 02/2020 – FUNJOPE

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE
DOCUMENTAL REFERENTE AO EDITAL DE CONCURSO
Nº 01/2019 PARA SELECIONAR E PREMIAR
PROPOSTAS CULTURAIS PARA FAZER PARTE DA
PROGRAMAÇÃO DA UNIDADE CULTURAL CASA
DA POLVORA.

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA, através do seu Diretor
Executivo, o Sr. MAURÍCIO NAVARRO BURITY, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela legislação pertinente e demais dispositivos aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Marcos Aurélio do Nascimento Silva, matrícula 16.519-1, Daiane
Roberta S. Marinho, matrícula 01.156-8, para constituírem Comissão de Análise
Documental referente ao Edital de Concurso nº 01/2019, com a incumbência de
realizar a análise documental dos inscritos no referido Edital.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se.
João Pessoa, 07 de janeiro de 2020.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO TERMO DE
FOMENTO 06/2019

A Lei n° 13.019 de 2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
Administração Pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes
para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade
civil.

A citada Lei, por sua vez, foi regulamentada no Município de João Pessoa,
através do Decreto Municipal n. 9.905/2017.

Em ambos os diplomas legais, conceitua-se o Termo de Fomento, como sendo o
instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organização da sociedade civil para a consecução de
finalidade de interesse público e recíproco proposta pela organização da sociedade civil
que envolvam a transferência de recursos financeiros. (art. 2º, VIII da Lei 13.019 e art. 1º,
XII do Decreto 9.905/17).

Trata o presente processo de Emenda Impositiva n° 114 destinada pela
vereadora Eliza Virgínia a contratação do CEJUS – Centro de Estudos Jurídicos, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 01.072.474/0001-
01, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com objetivo de desenvolver atividades de
promoção cultural a partir da preparação e lançamento de livros.

Tendo em vista a Emenda Impositiva ser direcionada a esta sociedade
civil específica, torna-se inviável a concorrência para a realização do projeto por outras
Entidades.

No mesmo sentido, tanto o art. 31 da Lei Federal, quanto o art. 10 do
Decreto Municipal, preveem o casos em que possa haver dispensa de Chamamento Público
para firmar a parceria com Sociedade Civil específica, senão vejamos:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre

as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas

somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual

sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na

qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção

prevista no inciso I do § 3
o

do art. 12 da Lei n
o

4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26

da Lei Complementar n
o

101, de 4 de maio de 2000.

Sendo assim, o Diretor Executivo da FUNJOPE, no uso de suas atribuições,
nos termos do que dispõe o art. 32 da Lei nº 13.019/2014 e art. 11 do Decreto Municipal n.º
9.905/17, tem o presente a finalidade de JUSTIFICAR A AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO
DE CHAMAMENTO PÚBLICO para a formalização do Termo de Fomento com a referida
entidade, para repasse dos recursos a CEJUS – Centro de Estudos Jurídicos e Sociais,
impostos pela Emenda Impositiva n° 144, no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Por fim, determino a publicação da presente justificativa, nos termos do art.
32, §1º da Lei Federal nº 13.019/2014 e §1º, art. 11 do Decreto 9.905/17.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2019.

IPM

PORTARIA Nº 658/2019 Em, 27 de dezembro de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 14690/2019-
IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único do mesmo
artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com proventos integrais, à servidora MARIA DAS
VIRGENS PEREIRA FREITAS, ocupante do cargo de Assistente Social Escolar,
classificação funcional 01.11.06.01.05, matrícula nº 25.528-9, lotada na Secretaria da
Educação e Cultura.
Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do
Município de nº 1717 de 22 a 28 de dezembro de 2019.)

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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PORTARIA Nº 002/2020

Em, 09 de janeiro de 2020

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso

II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, MARIANNY PATRICIA DIAS, do cargo de ANALISTA

PREVIDENCIÁRIO – ADMINISTRADOR, do cargo de ANALISTA PREVIDENCIÁRIO –

ADMINISTRADOR.

II – Esta portaria retroage seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2020.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 02 ao Contrato n.º 04-195/2017.
Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses – Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de 02 (duas)
motocicletas, para atender as necessidades da Secretária Municipal de
Infraestrutura – SEINFRA.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Empresa
D&G Comércio, Serviços e Locações EIRELI-ME.
Processo: 2017/064455.
Modalidade: P.E N.º 04-024/2017.
Signatários: O Sr. Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Lauro
Montenegro Sarmento de Sá, a Secretária de Infraestrutura – SEINFRA,
Sra. Sachenka Bandeira da Hora e a Sra. Vera Lucia de Oliveira
Barbosa, representante legal da empresa D&G Comércio, Serviços e
Locações EIRELI - ME.
Vigência: De 20 de dezembro de 2019 até 19 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 10.428,00 (dez mil, quatrocentos e vinte e oito reais).

Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Elemento

de
Despesa

Código
reduzido

Secretaria

1001 16.101.04.122.5001.2340 33.90.39-00 7137 SEINFRA

Data da assinatura: 18/12/2019.

João Pessoa, 03 de Janeiro de 2020.

EXTRATO Nº 720/2019 DO TERMO ADITIVO Nº 005/2019 DO CONTRATO
Nº.10.652/2016 PARA PREGÃO ELETRONICO Nº 10.031/2016 PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE DOSIMETRIA.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. Os recursos financeiros ao custeio do presente contrato são da ordem:

Classificação funcional programática:

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4290 – MAC -HMSI– MANTER E IMPLEMENTAR
OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL;
Ø Fonte de Recurso -1212-SUS
Ø Fonte de Recurso -1211-Ordinários

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4289 – MAC – UPA – MANTER E IMPLEMENTAR
AS AÇÕES DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, EM JOÃO PESSOA;
Ø Fonte de Recursos: 1211-ORDINÁRIOS
Ø Fonte de Recursos: 1212-SUS
Ø Fonte de Recursos: 1213-TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4237 – MAC AMBULATORIAL – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE NO MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA (contemplando os CAIS);
Ø Fonte de Recurso -1212-SUS
Ø Fonte de Recurso -1211-Ordinários

13.301.10.302.5005.4280 – MAC – CHMGTB – Manter e implementar os serviços de média e alta complexidade do
Complexo Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcísio Burity;
Ø Fonte de recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
Ø Fonte de recursos: 1212 – SUS.

13.301.10.302.5005.4279 – MAC – HMV – Manter e implementar os serviços de média e alta complexidade do
Hospital Municipal Valentina;
Ø Fonte de recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
Ø Fonte de recursos: 1212 – SUS.

13.301.10.302.5005.4281 – MAC – ICV – Manter e implementar os serviços de média e alta complexidade do
Instituto Cândida Vargas (EP);
Ø Fonte de recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
Ø Fonte de recursos: 1212 – SUS.

- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir do dia 12 de dezembro
de 2019, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso II, da Lei nº.
8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas, as
partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma
para que produza os seus devidos e legais efeitos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO
RADIOLÓGICA LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2019.

Republicado por incorreção*

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO

PORTARIA Nº 01/2020 Em, 06 de janeiro de 2020.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o cumprimento de decisão judicial na Ação Ordinária nº 0845926-
32.2016.8.15.2001.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de
acordo com o § 7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88 c/c arts. 1º, 3º, I,
alínea “c” e art 5º, parágrafo único, todos da Lei Municipal 9.020/99, a
JUSSARA RANGEL TARGINO DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 95.655-
4, companheira do ex-servidor ANTÔNIO FERNANDES DE ARAÚJO,
matrícula nº 18.743-7, falecido em 08 de dezembro de 2005.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos
à data do recebimento da decisão judicial na Ação Ordinária nº 0845926-
32.2016.8.15.2001.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2019

Ao décimo oitavo dia do mês de novembro do ano de 2019 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD,
nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata
de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 04-0102/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido
processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DASSECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, observadas as especificações, os preços, os
quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA GLOBAL COMERCIAL EIRELI
CNPJ 17.892.706/0001-08
END. Avenida Paulo Afonso, 485 – Jaguaribe / João Pessoa/PB. CEP: 58015-800
TELEFONE (83) 3222-8411 E-mail: global.parai@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND QTD
V_UNI
T. R$

0001

23089- Escada - tipo: dupla de 8 degraus,
Escada, material: ligaalumínio, tipo: dupla,
quantidade degraus: 8 un, características
adicionais: sapata borracha, capacidade 120 kg
e degrau plano, altura: 2,50 m

ALUMASA 4110300030 UND 2
R$

350,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada
à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:

1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do Cadastro
de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às condições previstas no
Item 20.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “15 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-0102/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “15 – DA

HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-0102/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEAD Secretaria de Administração

1.1.2 PROCON Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

1.1.3 GAPRE Gabinete do Prefeito

1.1.4 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.1.5 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia

1.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte
da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada à
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria
de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-0102/2019, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os
fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização
da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar o
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
Ata.

João Pessoa, 18 de dezembro de 2019.

ANEXO

QUANTITATIVO POR SECRETARIA

Item Produto COMPDEC/JP GAPRE PROCON/JP SEAD SECITEC SEDURB

0001
ESCADA - TIPO:DUPLA DE 8
DEGRAUS

0 0 0 2 0 0
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CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte
da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada à
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria
de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-0102/2019, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os
fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização
da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar o
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
Ata.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2020.

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada

à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do Cadastro

de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:
1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:

1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às condições previstas no
Item 20.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “15 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-0102/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “15 – DA

HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-0102/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:
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CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte
da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada à
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria
de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-0102/2019, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os
fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização
da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar o
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
Ata.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020

Ao segundo dia do mês de janeiro de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de
Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº
8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente
ao Pregão Eletrônico nº 04-079/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e
os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE
registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA EDITORA E GRÁFICA META LTDA
CNPJ 05.548.063/0001-09
END. Av. Sen. João Lira, 29 – Jaguaribe, João Pessoa/PB. CEP: 58015.150
TELEFONE (83) 3221-3517 E-mail: egmgrafica@uol.com.br

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. UND QTD V_UNIT. R$

0004
21790 - Faixa Em Polietileno, Com Recorte, Colorido. Tamanho
3,00x0,80cm. Montada Em Suporte De Madeira Nas Laterais.

1270106002 UND 314 R$ 66,49

0006
21780 - Panfleto- Tamanho 22cm X 15cm, Papel Couche,
Gramatura Minima 90g, Policromatico.

1010816519 UND 174746 R$ 0,05

0007
21785 - Folder Tamanho A4 Aberto 360 X 300 Mm, Papel
Couche 120g, 4 X 4 Cores, Com 2 Dobras.

1010206021 UND 66050 R$ 0,16

0008
21784 - Cartazes - Formato 310 X 460mm, Em Couche De 90g.
4 X 0 Cor(Es).

1010213006 UND 2520 R$ 0,31

0012

21801 - Formularios De Notificacao Com 04 (Quatro) Vias
Carbonadas, Respectivamente Nas Cores Branca, Azul, Verde E
Rosa, Com Numeração, Formato A5 – 210x145, 25 conjuntos
em 4 vias.

1010806980 UND 24057 R$ 1,44

0013

21778 - Taloes De Notificacao Educativa Cidada Diretoria
Operacional - Divisao De Fiscalizacao 30x3vias, Formato
210x300mm, 1x0 Cor, Papel Auto Copiativo, Capa E Contracapa
Em Kraft, Acabamento Com Numeração, Serrilha E Grampo, 30
conjuntos em 3 vias.

1010820044 UND 7742 R$ 6,96

0015
21789 - Bottons Em Papel Adesivo, Tamanho 7x7cm, Tamanho
Da Arte Com Sangria: 7,3x7,3cm, Cor 4x0 (Frente Colorida -
Verso Branco).

1011002011 UND 4515 R$ 0,14

0017 21793- Cartaz Formato A2, Em Couche De 150 Gr, 4x0 Cor. 1010203488 UND 274 R$ 2,99

0018
21791 - Folders - 21 X 30 Cm, 4 X 4, Frente E Verso, Impresso
Em Papel Couche Brilhante/Fosco 150gr. Acabameto Com 03
Dobras.

1010806972 UND 11000 R$ 0,33

0019

21775 - Taloes De Notificacao Diretoria De Operacoes - Dirop -
Difil - Comana 30x3 Vias, Formato 150x210mm, 1x0 Cor, Papel
Auto Copiativo, Capa E Contracapa Em Kraft, Acabamento Com
Numeração, Serrilha E Grampo, 30 conjuntos em 3 vias.

1010820042 UND 10 R$ 35,00

0024

21777 - Taloes De Relatorio De Trechos 30x3 Vias, Formato
80x210mm, 1x0 Cor, Papel Auto Copiativo, Capa E Contracapa
Em Kraft, Acabamento Com Numeração, Serrilha E Grampo, 30
conjuntos em 3 vias.

1010803226 UND 2000 R$ 2,88

0026

21778 - Taloes De Notificacao Educativa Cidada Diretoria
Operacional - Divisao De Fiscalizacao 30x3vias, Formato
210x300mm, 1x0 Cor, Papel Auto Copiativo, Capa E Contracapa
Em Kraft, Acabamento Com Numeração, Serrilha E Grampo, 30
conjuntos em 3 vias.

1010803228 UND 408 R$ 6,96

0027
21790 - Faixa Em Polietileno, Com Recorte, Colorido. Tamanho
3,00x0,80cm. Montada Em Suporte De Madeira Nas Laterais.

1270103004 UND 17 R$ 66,49

0029

21801 - Formularios De Notificacao Com 04 (Quatro) Vias
Carbonadas, Respectivamente Nas Cores Branca, Azul, Verde E
Rosa, Com Numeração, Formato A5 – 210x145, 25 conjuntos
em 4 vias.

1010803230 UND 1267 R$ 1,44

0031
21782 - Bloco De Anotacoes, Capa Em Papel Couche
Personalizado, Medindo 20 X 15 Com 30 Folhas.

1010802077 UND 900 R$ 1,82

0032
21780 - Panfleto- Tamanho 22cm X 15cm, Papel Couche,
Gramatura Minima 90g, Policromatico.

1010803231 UND 5404 R$ 0,05

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do
primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13

1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada

à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do Cadastro de

Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:
1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:

1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às
condições previstas no Item 20.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “15 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-079/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “15 – DA

HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-079/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado
ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEGAP Secretaria de Governo e Articulação Política

1.1.2 SEDEC Secretaria Municipal de Educação

1.1.3 PROCON-JP Secretaria Municipal de Defesa e Proteção do Consumidor

1.1.4 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa

1.1.5 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

1.1.6 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura

1.1.7 GAPRE Gabinete do Prefeito

1.1.8 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana

1.1.9 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.1.10 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança Urbana

1.1.11 SEMHAB Secretaria Municipal e Habitação

1.1.12 SEMAM Secretaria de Meio Ambiente

1.1.13 CGM Controladoria Geral do Município

1.1.14 SEREM Secretaria da Receita Municipal

1.1.15 SEJER Secretaria de Juventude, Esporte e Recreação

1.1.16 SEPLAN Secretaria de Planejamento

1.1.17 SEPPM Secretaria de Extraordinária de Politicas Publicas para as Mulheres

1.1.18 IPM Instituto de Previdência do Município

1.1.19 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia

1.1.20 SEDES Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

1.1.21 SETUR Secretaria Municipal do Turismo

1.1.22 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana

1.1.23 SMS Secretaria Municipal de Saúde
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CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte da
Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada à
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria de
Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 04-079/2019, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar o
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação
para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

João Pessoa,02 de janeiro de 2020.

ANEXO

QUANTITATIVO POR SECRETARIA

Item Produto Unid. CGM
COMP

DEC/JP
EMLUR FUNJOPE GAPRE IPM

PROCON
/JP

SECITEC SEDEC SEDES
SED
URB

SEGAP
SEIN
FRA

SEJER SEMAM SEMHAB SEMOB
SEMUS

B
SEPL

AN
SEPP

M

SE
RE
M

SE
TU
R

S
M
S

0004

FAIXA EM POLIETILENO,
COM RECORTE,
COLORIDO. TAMANHO
3,00X0,80CM, MONTADA
EM SUPORTE DE
MADEIRA NAS LATERAIS.

UND 100 0 0 0 0 9 0 0 203 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0

0006

PANFLETO- TAMANHO
22CM X 15CM, PAPEL
COUCHÊ, GRAMATURA
MÍNIMA 90G,
POLICROMÁTICO.
(22039)

UND 28.000 1.000 0 4.000 3.000 1.000 2.000 0 12.150 15.000 0 0 0 2.000 2.000 0 94.596 1.000 0 4.000 0
5.0
00

0

0007

FOLDER TAMANHO A4
ABERTO 360 X 300 MM,
PAPEL COUCHÊ 120G, 4
X 4 CORES, COM 2
DOBRAS. (22039)

UND 0 0 0 1.000 0 0 300 0 18.750 36.000 0 0 0 0 2.000 0 0 0 0 3.000 0
5.0
00

0

0008

CARTAZES - FORMATO
310 X 460MM, EM
COUCHÊ DE 90G. 4 X 0
COR(ES).

UND 0 0 0 20 0 0 0 0 2.500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0012

FORMULARIOS DE
NOTIFICACAO COM 04
(QUATRO) VIAS
CARBONADAS,
RESPECTIVAMENTE NAS
CORES BRANCA, AZUL,
VERDE E ROSA, COM
NUMERACAO ,FORMATO
A5 - 210X145, 25
CONJUNTOS EM 4 VIAS.

UND 0 0 300 0 0 0 2.000 0 0 0 24 0 0 0 0 0 3.000 0 18.733 0 0 0 0

0013

TALOES DE
NOTIFICACAO
EDUCATIVA CIDADA
DIRETORIA
OPERACIONA FORMATO
210X300MM,

UND 0 20 100 0 0 0 4.592 0 0 0 0 0 0 0 30 0 3.000 0 0 0 0 0 0

0015

BOTTONS EM PAPEL
ADESIVO, TAMANHO
7X7CM, TAMANHO DA
ARTE COM SANGRIA:
7,3X7,3CM, COR 4X0
(FRENTE COLORIDA -
VERSO BRANCO).

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4.000 0 0 0 0 0 0 0 500 0 15 0

0017
CARTAZ FORMATO A2,
EM COUCHE DE 150 GR,
4X0 COR.

UND 0 0 0 0 150 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 0

0018

FOLDERS - 21 X 30 CM, 4
X 4, FRENTE E VERSO,
IMPRESSO EM PAPEL
COUCHÊ
BRILHANTE/FOSCO
150GR. ACABAMETO
COM 03 DOBRAS.

UND 5.000 1.000 0 0 0 2.500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2.500 0 0 0

0019

TALOES DE
NOTIFICACAO
DIRETORIA DE
OPERACOES FORMATO
150X210MM

UND 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0024
TALOES DE RELATORIO
DE TRECHOS 30X3 VIAS
FORMATO 80X210MM

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2000 0 0 0 0 0 0

0026

TALOES DE
NOTIFICACAO
EDUCATIVA CIDADA
DIRETORIA
OPERACIONA FORMATO
210X300MM.

UND 0 0 0 0 0 0 408 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0027

FAIXA EM POLIETILENO,
COM RECORTE,
COLORIDO. TAMANHO
3,00X0,80CM, MONTADA
EM SUPORTE DE
MADEIRA NAS LATERAIS.

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0029

FORMULARIOS DE
NOTIFICACAO COM 04
(QUATRO) VIAS
CARBONADAS,
RESPECTIVAMENTE NAS
CORES BRANCA, AZUL,
VERDE E ROSA, COM
NUMERACAO ,FORMATO
A5 - 210X145, 25
CONJUNTOS EM 4 VIAS.

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1267 0 0 0 0

0031

BLOCO DE ANOTAÇÕES,
CAPA EM PAPEL
COUCHE
PERSONALIZADO,
MEDINDO 20 X 15 COM
30 FOLHAS. (18422)

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 900 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0032

PANFLETO- TAMANHO
22CM X 15CM, PAPEL
COUCHÊ, GRAMATURA
MÍNIMA 90G,
POLICROMÁTICO.
(22039)

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5404 0 0 0 0 0 0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020

Ao segundo dia do mês de janeiro de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de
Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93
e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
Eletrônico nº 04-079/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores
classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos
seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA RB COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI EPP
CNPJ 27.232.288/0001-86
END. Avenida Segismundo Pereira, n° 2.133, Bairro Santa Mônica, Uberlândia/MG. CEP: 38408-170
TELEFONE (34) 3224-0707 E-mail: sup.licitacao@rbdigital.com.br

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. UND QTD V_UNIT. R$

0002
21792- Cartaz- Tamanho A3, Papel Couche, Gramatura
Minima 90g, Policromatico.

1010803222 UND 14260 R$ 0,28

0009
21795 - Adesivo- 278 Mm De Largura Por 145 Mm De
Altura, Conforme Modelo Em Anexo

1010801061 UND 184633 R$ 0,44

0011
21781 - Cracha 180 Gramas, 14 X 11 Cm, Impressao4 X
0, Com Cordao, Em Polipropileno.

1011003028 UND 3000 R$ 0,62

0023 21795- Adesivo- 278 Mm De Largura Por 145 Mm De
Altura, Conforme Modelo Em Anexo

1010803224 UND 9717 R$ 0,44

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do
primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13

1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada

à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do Cadastro de

Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:
1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:

1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às condições previstas no Item
20.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “15 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-079/2019.
1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:

1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “15 – DA HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 04-079/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEGAP Secretaria de Governo e Articulação Política

1.1.2 SEDEC Secretaria Municipal de Educação

1.1.3 PROCON-JP Secretaria Municipal de Defesa e Proteção do Consumidor

1.1.4 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa

1.1.5 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

1.1.6 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura

1.1.7 GAPRE Gabinete do Prefeito

1.1.8 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana

1.1.9 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.1.10 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança Urbana

1.1.11 SEMHAB Secretaria Municipal e Habitação

1.1.12 SEMAM Secretaria de Meio Ambiente

1.1.13 CGM Controladoria Geral do Município

1.1.14 SEREM Secretaria da Receita Municipal

1.1.15 SEJER Secretaria de Juventude, Esporte e Recreação

1.1.16 SEPLAN Secretaria de Planejamento

1.1.17 SEPPM Secretaria de Extraordinária de Politicas Publicas para as Mulheres

1.1.18 IPM Instituto de Previdência do Município

1.1.19 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia

1.1.20 SEDES Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

1.1.21 SETUR Secretaria Municipal do Turismo

1.1.22 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana

1.1.23 SMS Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte da
Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada à
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria de
Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 04-079/2019, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de
Preços.
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CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar o registro
ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b)não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d)houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020

Ao segundo dia do mês de janeiro de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão
Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos
das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro
de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 04-079/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS,
observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem
como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA THIAGO HENRIQUE ASSIS DE MOURA
CNPJ 06.217.437/0001-68
END. Av. Generino Maciel, 709 – Sala 00101 – Jaguaribe, João Pessoa/PB. CEP: 58015-700
TELEFONE (83) 3506-3091 E-mail: tdf_grafica@hotmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. UND QTD V_UNIT. R$

0021

21777- Taloes De Relatorio De Trechos 30x3 Vias, Formato
80x210mm, 1x0 Cor, Papel Auto Copiativo, Capa E
Contracapa Em Kraft, Acabamento Com Numeração,
Serrilha E Grampo, 30 conjuntos em 3 vias.

1010820046 UND 38000 R$ 2,59

0030
21796 - Envelope Para Prontuario Familiar- Envelope Na
Cor Amarelo Tamanho 26x36cm, Gramatura 150g
Impressao Na Frente E No Verso.

1010203507 UND 10000 R$ 0,60

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada

à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do Cadastro

de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:
1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:

1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às condições previstas no
Item 20.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “15 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-079/2019.
1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:

1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “15 – DA HABILITAÇÃO” do Edital
do Pregão Eletrônico SRP nº 04-079/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEGAP Secretaria de Governo e Articulação Política

1.1.2 SEDEC Secretaria Municipal de Educação

1.1.3 PROCON-JP Secretaria Municipal de Defesa e Proteção do Consumidor

1.1.4 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa

1.1.5 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

1.1.6 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura

1.1.7 GAPRE Gabinete do Prefeito

1.1.8 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana

1.1.9 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.1.10 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança Urbana

1.1.11 SEMHAB Secretaria Municipal e Habitação

1.1.12 SEMAM Secretaria de Meio Ambiente

1.1.13 CGM Controladoria Geral do Município

1.1.14 SEREM Secretaria da Receita Municipal

1.1.15 SEJER Secretaria de Juventude, Esporte e Recreação

1.1.16 SEPLAN Secretaria de Planejamento

1.1.17 SEPPM Secretaria de Extraordinária de Politicas Publicas para as Mulheres

1.1.18 IPM Instituto de Previdência do Município

1.1.19 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia

1.1.20 SEDES Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

1.1.21 SETUR Secretaria Municipal do Turismo

1.1.22 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana

1.1.23 SMS Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte
da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada à
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria
de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-079/2019, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os
fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização
da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar o
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
Ata.

João Pessoa,02 de janeiro de 2020.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 395/2019
Processo nº 2367/2019

Contratação da Profissional MARIAH RIBEIRO BENAGLIA através da Empresa de
Titularidade da Contratada, ELECTRA FOTOGRAFIA PRODUÇÃO SERVIÇOS LTDA –
CNPJ – Nº 09.618.176/0001-86, para participar como Tutora no “Laboratório de
Desenvolvimento de Projetos Audiovisuais – WR_LAB Módulo Longa-Metragem”, com
duração de 06(seis) meses: Março, Abril, Maio, Junho, Julho e agosto de 2020, por mês o
valor será de R$ 1.000,00, conforme os memorandos nºs: 021/2019–DAV de 17 de julho de
2019 e 045/2020–DAV de 06 de janeiro de 2020.
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Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 395/2019 – Processo
nº. 2367/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da Profissional MARIAH RIBEIRO BENAGLIA através da Empresa de
Titularidade da Contratada, ELECTRA FOTOGRAFIA PRODUÇÃO SERVIÇOS LTDA –
CNPJ – Nº 09.618.176/0001-86, totalizando um valor global de R$ 6.000,00(Seis mil reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93
e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 06 de Janeiro de 2020.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 396/2019
Processo nº 2402/2019

Contratação do Profissional RODOLPHO CAVALCANTI DE BARROS, através da Empresa
de sua Titularidade sob o CNPJ – Nº 20.820.497/0001-00, para participar como Tutor no
“Laboratório de Desenvolvimento de Projetos Audiovisuais – WR_LAB Módulo Longa-
Metragem”, com duração de 06(seis) meses: Março, Abril, Maio, Junho, Julho e agosto de
2020, por mês o valor será de R$ 1.000,00, conforme os memorandos nºs: 022/2019–DAV
de 23 de julho de 2019 e 044/2020–DAV de 06 de janeiro de 2020.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 396/2019 – Processo
nº. 2402/2019, fundadas em parecer Jurídico, parecer da Controladoria Geral do Município e
a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos
do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O
RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do Profissional RODOLPHO
CAVALCANTI DE BARROS, através da Empresa de sua Titularidade sob o CNPJ – Nº
20.820.497/0001-00, totalizando um valor global de R$ 6.000,00(Seis mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 404/2019
Processo nº 2366/2019

Contratação do Profissional MARCEL VIEIRA BARRETO SILVA – CPF – Nº 053.725.404-
86, para participar como Tutor no “Laboratório de Desenvolvimento de Projetos
Audiovisuais – WR_LAB Módulo Longa-Metragem”, com duração de 06(seis) meses:
Março, Abril, Maio, Junho, Julho e agosto de 2020, por mês o valor será de R$ 1.000,00,
conforme os memorandos nºs: 020/2019–DAV de 17 de julho de 2019 e 043/2020–DAV de
06 de janeiro de 2020.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 404/2019 – Processo
nº. 2366/2019, fundadas em parecer Jurídico, parecer da Controladoria Geral do Município e
a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos
do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O
RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do Profissional MARCEL
VIEIRA BARRETO SILVA – CPF – Nº 053.725.404-86, totalizando um valor global de R$
6.000,00(Seis mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2020.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 579/2019
Processo nº 3349/2019

Contratação dos Serviços Especializados da Srª. MILENA SILVINO EVANGELISTA – CPF
- Nº 008.653.874-86, para participar como Avaliadora na Comissão da 2ª Etapa Técnica do
Edital de Bolsista nº 05/2019 – “Laboratório de Desenvolvimento de Projetos Audiovisuais –
WR_LAB Módulo Longa-Metragem”. Inicialmente seria no Período de 20 de Dezembro 2019
à 14 de Janeiro de 2020, Passando para o Período de 13 de Janeiro de 2020 à 31 de Janeiro de
2020, conforme os memorandos nºs: 031/2019–DAV de 15 de Outubro de 2019 e
041/2020–DAV de 06 de Janeiro de 2020.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 5792019 – Processo
nº. 3349/2019, fundadas em parecer jurídico, parecer da Controladoria Geral do Município e a
Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos
do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O
RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor de MILENA SILVINO
EVANGELISTA – CPF - Nº 008.653.874-86, pelo valor global de R$ 1.500,00(Hum mil e
quinhentos reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2020.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 657/2019
Processo nº 3463/2019

Contratação da Profissional em Audiovisual a Srª. RACHEL DAISY CLARKE ELLIS
através da Empresa de Titularidade da Contratada, DESVIA-PRODUÇÕES ARTISTICAS E
AUDIOVISUAIS LTDA – CNPJ – Nº 12.658.679/0001-90, para participar como Avaliadora
na Comissão da 2ª Etapa Técnica do Edital de Bolsista nº 05/2019 – “Laboratório de
Desenvolvimento de Projetos Audiovisuais – WR_LAB Módulo Longa-Metragem”.
Inicialmente seria no Período de 20 de Dezembro 2019 à 14 de Janeiro de 2020, Passando
para o Período de 13 de Janeiro de 2020 à 31 de Janeiro de 2020, conforme os memorandos
nºs: 035/2019–DAV de 24 de outubro de 2019 e 042/2020–DAV de 06 de janeiro de 2020.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 657/2019 – Processo
nº. 3463/2019, fundadas em parecer Jurídico, parecer da Controladoria Geral do Município e
a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos
do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O
RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da Profissional em Audiovisual
a Srª. RACHEL DAISY CLARKE ELLIS representada pela DESVIA-PRODUÇÕES
ARTISTICAS E AUDIOVISUAIS LTDA – CNPJ – Nº 12.658.679/0001-90, pelo valor
global de R$ 1.500,00(Hum mil e quinhentos reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2020
Processo nº 4047/2019

Contratação do GRUPO PARAHYBA RIO MULHER representado pela também integrante
do aludido grupo a Srª. KASSANDRA FERREIRA MACEDO BRANDÃO.00993810365 -
CNPJ - Nº 32.928.877/0001-33, que fará uma apresentação no dia 09 de Janeiro de 2020, no
Centro Cultural Parque Casa da Pólvora, às 19h30, Pólvora Cultura, Anima Centro, conforme
memorando nº 534/2019–CCPCP de 13 de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 01/2020 – Processo
nº. 4047/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do GRUPO PARAHYBA RIO MULHER representado representado pela
também integrante do aludido grupo a Srª. KASSANDRA FERREIRA MACEDO
BRANDÃO.00993810365 - CNPJ - Nº 32.928.877/0001-33, pelo valor global de R$
3.000,00(Três mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 08 de Janeiro de 2020.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05/2020
Processo nº 4001/2019

Contratação da Artista DANNY EVANS SOARES DOS SANTOS(DANNY PINK) - CPF –
Nº 058.531.264-82, que fará uma apresentação, no dia 12 de Janeiro de 2020, na Praça da
Independência, das 16h00 às 17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 188/2019–
DACE de 10 de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 05/2020 – Processo
nº. 4001/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da Artista DANNY EVANS SOARES DOS SANTOS(DANNY PINK) -
CPF – Nº 058.531.264-82, pelo valor global de R$ 3.000,00(Três mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2020
Processo nº 4013/2019

Contratação da MAGIA FEST E ANIMAÇÕES representado pelo também integrante do
aludido grupo o Sr. ANTÔNIO ADAILTON DE LIMA BARRETO – CPF - Nº 088.301.634-
65, que fará uma apresentação no dia 11 de Janeiro de 2020, no Parque Arruda Câmara-
BICA, das 15h00 às 17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 191/2019–DACE de 10
de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2019 – Processo nº
4013/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da MAGIA FEST E ANIMAÇÕES representado pelo também integrante do
aludido grupo o Sr. ANTÔNIO ADAILTON DE LIMA BARRETO – CPF - Nº 088.301.634-
65, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2020
Processo nº 3996/2019

Contratação da ENGENHO IMAGINÁRIO PRODUÇÕES ARTISTICAS - CNPJ – Nº
13.093.038/0001-06, para uma apresentação no dia 12 de Janeiro de 2020, no Parque Arruda
Câmara-BICA, das 15h00 às 17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 183/2019–
DACE de 30 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 03/2020 – Processo
nº. 3996/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da ENGENHO IMAGINÁRIO PRODUÇÕES ARTISTICAS - CNPJ – Nº
13.093.038/0001-06, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 06/2020
Processo nº3998/2019

Contratação da AMERICAN MONTAGEM CIRCO representado pela também integrante do
aludido grupo a Srª. JOSILENE MARIA DOS SANTOS - CPF – Nº 033.772.674-41, para
uma apresentação no dia 12 de Janeiro de 2020, na Praça da Independência, das 16h00 às
17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 185/2019–DACE de 10 de dezembro de
2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 06/2020 – Processo
nº. 3998/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da AMERICAN MONTAGEM CIRCO representado pela também
integrante do aludido grupo a Srª. JOSILENE MARIA DOS SANTOS - CPF – Nº
033.772.674-41, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto
em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 04/2020
Processo nº 4000/2019

Contratação da CIA CARA DUPLA COLETIVO DE TEATRO representado pelo também
integrante do aludido grupo o Sr. ROMILDO RODRIGUES DA COSTA.055.010.634-09 -
CNPJ – Nº 26.944.764/0001-29, para uma apresentação no dia 12 de Janeiro de 2020, no
Parque da Lagoa, das 16h00 às 17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 187/2019–
DACE de 10 de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 04/2020 – Processo
nº. 4000/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da CIA CARA DUPLA COLETIVO DE TEATRO - representado pelo
também integrante do aludido grupo o Sr. ROMILDO RODRIGUES DA
COSTA.055.010.634-09 - CNPJ – Nº 26.944.764/0001-29, pelo valor global de R$ 3.000,00
(Três mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2020
Processo nº 14/2020

Contratação do Padre NILSON NUNES representado por FILHOS DA LUZ
COMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ - Nº 21.624.280/0001-89, que fará uma apresentação no
dia 18 de Janeiro de 2020, Amor Maior, às 20h00, na Ilha do Bispo, conforme memorando nº
002/2020–DM de 03 de janeiro de 2020.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 07/2020 – Processo
nº. 14/2020, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Padre NILSON NUNES representado por FILHOS DA LUZ
COMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ - Nº 21.624.280/0001-89, pelo valor global de R$
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada
no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2020.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2020
Processo nº 3946/2019

Contratação do Artista FERNANDO NUNES representado por POPOLANDIA SERVIÇOS
DE ENTRETENIMENTO LTDA - CNPJ - Nº 29.615.975/0001-06, que fará uma
apresentação no dia 17 de Janeiro de 2020, Projeto POR DO SOL, das 16h30 às 18h00, no
Hotel globo, conforme memorando nº 364/2019–DM de 09 de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 08/2020 – Processo
nº. 3946/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Artista FERNANDO NUNES representado por POPOLANDIA
SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO LTDA - CNPJ - Nº 29.615.975/0001-06, pelo valor
global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 11/2020
Processo nº 4005/2019

Contratação da CIA DE ARTES SALTIMBANCOS representado pelo também integrante do
aludido Grupo o Sr. VLADIMIR SANTIAGO DA SILVA.93449070487 - CNPJ - Nº
35.413.950/0001-22, que fará uma apresentação no dia 18 de Janeiro de 2020, no Parque da
Lagoa, das 15h00 às 17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 194/2019–DACE de 10
de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 11/2020 – Processo
nº. 4005/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da CIA DE ARTES SALTIMBANCOS representado pelo também
integrante do aludido Grupo o Sr. VLADIMIR SANTIAGO DA SILVA.93449070487 -
CNPJ - Nº 35.413.950/0001-22, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 12/2020
Processo nº 4006/2019

Contratação da COMPANHIA DE TEATRO SOLUAR – CNPJ - Nº 19.803.049/0001-00,
que fará uma apresentação no dia 19 de Janeiro de 2020, no Parque da Lagoa, das 16h00 às
17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 195/2019–DACE de 10 de dezembro de
2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 12/2020 – Processo nº
4006/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente .de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da COMPANHIA DE TEATRO SOLUAR – CNPJ - Nº 19.803.049/0001-
00, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três Mil reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09/2020
Processo nº 3938/2019

Contratação da ESCOLA DE SAMBA PAVÃO DE OURO representado pelo também
integrante do aludido Grupo o Sr. ALLAM AMANCIO DA SILVA - CPF - Nº 009.095.964-
76, que fará uma apresentação no dia 18 de Janeiro de 2020, Projeto SABADINHO BOM, das
12h30 às 15h00, na Praça Rio Branco, conforme memorando nº 360/2019–DM de 09 de
dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 09/2020 – Processo
nº. 3938/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da ESCOLA DE SAMBA PAVÃO DE OURO representado pelo também
integrante do aludido Grupo o Sr. ALLAM AMANCIO DA SILVA - CPF - Nº 009.095.964-
76, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2020
Processo nº 3930/2019

Contratação do FORRÓ DO ESCURINHO representado por MARIA ESTER MENESES
ROLIM – CNPJ - Nº 13.687.471/0001-61, que fará uma apresentação no dia 18 de Janeiro de
2020, Projeto FORRÓ NA FEIRA, das 19h30 às 21h30, na Feirinha de Tambaú, conforme
memorando nº 356/2019–DM de 07 de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 10/2020 – Processo
nº. 3930/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do FORRÓ DO ESCURINHO representado por MARIA ESTER MENESES
ROLIM – CNPJ - Nº 13.687.471/0001-61, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/2020
Processo nº 4014/2019

Contratação do Artista CLAUDIO SILVA DE ANDRADE(PALHAÇO TELL PASTEL) -
CPF - Nº 725.839.164-91, que fará uma apresentação no dia 19 de Janeiro de 2020, no Parque
Arruda Câmara-BICA, das 15h00 às 17h00, Anima Centro, conforme memorando nº
196/2019–DACE de 10 de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 13/2020 – Processo nº
4014/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente .de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Artista CLAUDIO SILVA DE ANDRADE(PALHAÇO TELL PASTEL)
- CPF - Nº 725.839.164-91, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 14/2020

Processo nº 3964/2019

Contratação do Artista JOSÉ VALNI CORDEIRO LIMA JUNIOR(ALMA NUA
PRODUÇÕES).01210345420 representado pela Empresa de Titularidade sob o CNPJ – Nº
35.882.902/0001-83, que fará uma apresentação no dia 19 de Janeiro de 2020, Projeto
POLVORA CULTURAL, das 16h00 às 18h00, Parque Casa da Pólvora, conforme
memorando nº 369/2019–DM de 09 de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 14/2020 – Processo nº
3964/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Artista JOSÉ VALNI CORDEIRO LIMA JUNIOR(ALMA NUA
PRODUÇÕES).01210345420 representado pela Empresa de Titularidade sob o CNPJ – Nº
35.882.902/0001-83, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 15/2020

Processo nº 3927/2019

Contratação da ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO ROGER representado pelo também
integrante do aludido Grupo o Sr. PAULO CESAR DOS SANTOS - CPF - Nº 020.484.804-
03, que fará uma apresentação no dia 19 de Janeiro de 2020, no Parque da Lagoa, das 17h00
às 19h00, Anima Centro, conforme memorando nº 85/2019–DCP de 06 de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 15/2020 – Processo
nº. 3927/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO ROGER representado pelo também
integrante do aludido Grupo o Sr. PAULO CESAR DOS SANTOS - CPF - Nº 020.484.804-
03, pelo valor global de R$ 3.850,00 (Três mil, oitocentos e cinquenta reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16/2020
Processo nº 3974/2019

Contratação da CIA IMAGINART FESTAS E FANTASIAS representado pelo também
integrante do aludido grupo o Sr. FLAVIO EDUARDO LIRA FILHO – CNPJ - Nº
08.156.558/0001-72, que fará uma apresentação no dia 19 de Janeiro de 2020, no Centro
Cultural Parque Casa da Pólvora, às 16h00, Pólvora Cultural, conforme memorando nº
504/2019–CCPCP de 05 de dezembro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 16/2020 – Processo nº
3974/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente .de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da CIA IMAGINART FESTAS E FANTASIAS representado pelo também
integrante do aludido grupo o Sr. FLAVIO EDUARDO LIRA FILHO – CNPJ - Nº
08.156.558/0001-72, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020.

CENTRO
DE REFERÊNCIA

DA MULHER
EDNALVA BEZERRA

Serviços de atendimento às mulheres em
situação de violência doméstica e familiar.

0800 283 3883
A violência contra a mulher é um problema social

que ameaça a qualidade de vida e autonomia das
mulheres e deve ser enfrentada com ações concretas.
O Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra é
um serviço da Prefeitura de João Pessoa ligado à
Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas Para as
Mulheres que disponibiliza atendimento às mulheres
em situação de violência doméstica e familiar.

TIPOS DE VIOLÊNCIA

FÍSICA SEXUAL

Socos, empurrões, bel iscões,
mordidas, chutes,   p a u l a d a s ,
queimaduras, cortes, facadas ou
tiros;

Quando a mulher é forçado a ter
relações sexuais contra a sua
vontade, mesmo com o marido
ou parceiro;

PSICOLÓGICA

PATRIMÔNIALMORAL

C a l ú n i a s ,
difamações ou
injúrias à honra
ou à reputação
da mulher.

insultos,  ofensas, intimidações, manipulações, humilhações e
ameaças que atingem a autoestima das mulheres.

R e t e n ç ã o e / o u d e s t r u i ç ã o d e
instrumentos de trabalho, documentos,
dinheiro ou cartões de créditos e não
pagamento de pensão alimentícia.

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE

180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


